PROJETO DE LEI Nº 06/2018
Data: 26 de fevereiro de 2018

[bookmark: _GoBack]Ementa: declara a Festa do Milho da Família Pedde como evento oficial do Município de Marechal Cândido Rondon, e dá outras providências.

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, e tendo por base o que preceitua o Artigo 157, § 1º, inciso I, do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta o seguinte Projeto de Lei, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“A Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aprovou a seguinte LEI:

Art. 1º Fica declarado como evento oficial do Município de Marechal Cândido Rondon a Festa do Milho da Família Pedde, promovida anualmente no mês de abril pelo agricultor Eno Pedde e sua família.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação”.


NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO.
Sala das Sessões, em 26 de fevereiro de 2018.



VALDIR PORT (PORTINHO)
Vereador		

















MENSAGEM E EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI Nº 06/2018
Data: 26 de fevereiro de 2018









Senhores Vereadores,

Venho através do presente Projeto de Lei propor a criação de uma lei ordinária visando incluir no Calendário Oficial de Eventos do Município de Marechal Cândido Rondon a Festa do Milho da Família Pedde.

Em 2018, será a nona edição da festa, tendo em seu cardápio milho verde, java porco, chopp e bolo de milho, sempre envolvendo centenas de visitantes.

Realizada tradicionalmente no mês de abril, a festa teve início após o encerramento de uma visita de intercambiários do Rotary. Em 2017, teve 29 empresas e parceiros fazendo parte e abrilhantando a programação.

Sendo assim, e considerando a justificativa acima apresentada, este Vereador fica no aguardo do apoio dos demais Vereadores na aprovação desta matéria, o que muito alegrará centenas de munícipes.

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO.
Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 2018.



VALDIR PORT (PORTINHO)
Vereador
